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É OBRIGATARIO O ENVIO DESTE RECIBO NO ATO DA RETIRADA DO EDITAL 

E NÃO SERÁ ACEITO NO CREDENCIAMENTO 
 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
 

Senhor Licitante, 
Visando Credenciamento e Comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, 
solicitamos a Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remeter 
CARIMBADO E ASSINADO ao Departamento de Licitação e Contratos, 
pessoalmente ou pelo email: edital.ptga@hotmail.com 
 

Nome da Empresa: 

Responsável pela retirada: 

CNPJ n°:                                  Endereço:                             E-mail: 

Cidade:                                     Estado:                                Telefone: 

 

A Empresa acima qualificada declara que retirou do Site Oficial da Prefeitura de 
Paranatinga, o Edital nº ______/2017 e Anexos (relacionados abaixo), para participar 
do Processo Licitatório “PREGÃO” na modalidade “PRESENCIAL”, do tipo MENOR 
PREÇO ITEM. 
 
Constituem anexos do Edital: 
 
ANEXO I – RELAÇÃO DOS ITENS DA LICITAÇÃO; 
ANEXO I-A – TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE; 
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA C.F; 
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
ANEXO VI-DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (ME ou 
EPP) COM RESTRIÇÃO; 
ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO A LEI COMPLEMENTAR 123/2006 (ME 
ou EPP); 
ANEXO VIII - PROCURAÇÃO PARTICULAR/CREDENCIAMENTO. 
ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
 

OBRIGATÓRIO O CARIMBO DA EMPRESA 
CNPJ: 

 
 
 
IMPORTANTE: E OBRIGATÓRIO O ENVIO DESTE RECIBO, a NÃO remessa do 
recibo exime a Prefeitura Municipal de Paranatinga/MT da responsabilidade da 
comunicação por meio de telefone ou e-mail de eventuais esclarecimentos e 
retificações ocorridas no Instrumento Convocatório, bem como de quaisquer 
informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO  

 
MODALIDADE: “PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2017” 

 
PARA REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO DESTA LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO POR ITEM” 
 

DATA: 11 DE MAIO DE 2017 
 

HORÁRIO: 14:00 H (QUATORZE HORAS) 
 

LOCAL: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA 
 
1 - DA COMUNICAÇÃO  

O Município de Paranatinga/MT, através dos Pregoeiros, Devenilson da Silva, Beatriz 
Elisa Behnen designados pela Portaria n.º 108/2017 de 27 de Janeiro de 2017, torna 
público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local acima 
indicado, com obediência a Lei Nº. 10.520 de 17 de Julho de 2002, subsidiariamente à 
Lei Nº. 8.666/93 (e suas alterações posteriores), Decreto Federal 3.555 de 08 de 
Agosto de 2000, que regulamenta o Pregão, Decreto Municipal Nº. 1005/2014 e Lei 
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 que Institui o Estatuto Nacional da 
ME e EPP, fará realizar licitação “PREGÃO” na modalidade “PRESENCIAL”, do tipo 
“MENOR PREÇO POR ITEM” para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Administração e demais Secretarias, conforme especificações constantes no Objeto 
deste edital e seus Anexos. 
 
2 - DO OBJETO  
Constitui objeto da presente licitação o Registro de Preços para Futura e eventual 
Contratação de Empresa Especializada em Prestação de Serviços de Manutenção 
de Veículos, para realizar Retífica Completa de motores 4CC e 6CC, com mão de 
obra de Montagem e Desmontagem do Motor, com recurso do FETHAB, 
atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura. 
Conforme especificações contidas no ANEXO I do respectivo Edital. 
 
� Os seviços serão executados parceladamente de acordo com a necessidade da 
secretaria demandante 
 
3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
2114 – Manutenção do Fundo de Transporte e Habitação - FETHAB 
3390.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros ..............................Dot. (816) 
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04 - DA PARTICIPAÇÃO 
 
4.1-Poderão participar do certame todos os interessados que comprovarem 
através de documentação que: 
 
a) A atividade da empresa é pertinente ao objeto desta licitação; 
b) Preencham as condições de credenciamento constantes deste Edital. 
 
4.2 A participação nesta licitação significa: 
 
a) Que a empresa e as pessoas que a representam leram este edital conhece e 
concorda plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos; 
b) Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que 
indiretamente a regulam; 
c) Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma 
presencial; 
d) Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de 
desconhecimento de seus itens, das condições de fornecimento ou participação  
ou questionamento quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as 
licitantes deverão ler atentamente todo o edital, e demais documentos anexos. 
 
4.3 SERÁ VEDADA A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS: 
 
a) Declaradas inidôneas por ato do Poder Público; 
b) Sob processo de falência, recuperação judicial ou insolvência civil; 
c) Impedidas de licitar e contratar com a Administração e quaisquer de seus órgãos 
descentralizados; 
d)  Reunidas em consórcio; 
e) Enquadradas nas disposições do artigo 9º da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações. 
 
05 - DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1 Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos 
que deverão vir em Cópias fora dos envelopes de Proposta de Preços e 
Habilitação:  

a) Cópia do Registro Geral (RG), Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

b) – Registro Comercial, no caso de empresa individual;  
 
c) – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhando de documentos de eleição de seus administradores;  
c.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva; 
 
d) – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 
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 e) – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
f) Tratando-se de procurador, a Procuração por instrumento público ou particular, da 
qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor 
recursos, desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, acompanhados do correspondente documento, dentre os indicados na alínea 
"a", que comprove os poderes do mandante para a outorga. 
 
g) Cartão do CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (Ramo da Atividade); 
 
h) Declaração de imposto de renda ou balanço patrimonial e demonstração do 
resultado do exercício – DRE (Com comprovação de Registro na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante), comprovando ter receita bruta dentro dos limites 
estabelecidos nos incisos I e II do art. 3 da LC 123/2006. 
 

 i) A documentação poderá ser apresentada por qualquer processo de cópia 
autenticada por tabelião de notas, por membro da Comissão Permanente de Licitação 
(devendo estar acompanhadas dos respectivos Documentos originais), ou, ainda, por 
publicação em órgão de imprensa oficial. 

 
5.2  DECLARAÇÃO de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com 
modelo no Anexo V ao Edital. 
 
5.2.1 DECLARAÇÃO de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo 
com modelo no Anexo VI ao Edital, somente para as Microempresas ou Empresas de 
Pequeno Porte que porventura estiverem com alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal. 
 
5.3 No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO em um dos dois regimes, caso a mesma 
tenha se utilizado e se beneficiado do tratamento diferenciado e favorecido na presente 
licitação, nos termos dos art. 43 e 44 da Lei Complementar nº. 123/06, conforme 
Modelo Anexo VII. 
 
5.4 A ausência de representante da empresa licitante ou a falta dos poderes do 
representante presente para formulação de propostas e/ou oferta de novos preços, 
impedirá a empresa de participar dos lances verbais. Ficando registrado o preço 
constante na proposta escrita. 
 
5.5 O representante legal e/ou procurador deverão identificar-se exibindo documento 
oficial de identificação que contenha foto.  
 
5.6 Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo 
que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 
 
5.7 A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, poderá importar a 
imediata exclusão do licitante por ele representado, salvo autorização expressa do 
Pregoeiro. 
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06 – RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
6.1 Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos 
na sessão pública do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se 
apresentarem para participar do certame. 
  
6.2 A sessão será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, 
designados nos autos do processo em epígrafe. 
 
6.3. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 
separadamente em envelopes fechados, indevassáveis e rubricados no fecho, 
contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 

 
ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA 

PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 35/2017 

 
ENVELOPE II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA 

PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 35/2017 

 
Obs:. Os Envelopes deverão ser lacrados antes de entrar no Departamento de 
Licitações e Contratos. 

 
6.4 Para o caso da indicação acima referida apresentar-se incompleta ou com algum 
erro de transcrição nos envelopes, ou mesmo inversão dos envelopes (proposta no 
envelope de documentação ou vice-versa), tais fatos não constituirão motivo para 
exclusão da empresa do procedimento licitatório, desde que a incorreção apontada não 
cause dúvida ou não atrapalhe o andamento do processo; 

 
07 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 
 
7.1 As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório 
e anexos, que dele fazem parte integrante.  
 
7.2 A proposta deverá ser elaborada preferencialmente em papel timbrado da empresa 
e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, 
sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo 
representante legal da licitante ou por seu procurador. 
 
7.3  A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) Nome, endereço, telefone, fax, e-mail;  
b) CNPJ e Inscrição Estadual; 
c) Número do Pregão Presencial; 
d) Descrição detalhada dos Produtos cotados, com a indicação das quantidades, 

medidas, marcas, valor unitário e total, em conformidade com as 
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especificações do Anexo I deste Edital; sendo obrigatório informar a MARCA 
dos itens cotados, exceto quando se tratar de Prestação de Serviços. 

e) Cotação por LOTE ou ITEM e TOTAL GLOBAL. 
f) Para cada LOTE da licitação cotado, valor limitado a 02 (duas) casas decimais, 

em algarismos arábicos, expresso em moeda nacional. 
g) As propostas deverão estar rigorosamente de acordo com o Anexo I do Edital, 

na sua numeração, seqüencial dos itens. 
h) Prazo de validade não inferior a 60 dias a contar da data de abertura deste 

Pregão. 
 
7.4 Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em 
parte, quaisquer das disposições deste edital, sejam omissas ou que apresentem 
irregularidades insanáveis, bem como aquelas manifestadamente inexeqüíveis, 
presumindo-se como tais, as que contiverem valores irrisórios ou excessivos, ou 
aquelas que ofertarem alternativas. 
 
7.5 Após apresentação e aceitação da proposta, não caberá desistência, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
7.6 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação por parte do proponente 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
7.7 Não será admitida cotação inferior ou superior à quantidade prevista neste Edital.  
 
7.8 A Proposta Comercial apresentada em desacordo com este Edital ou o 
preenchimento incorreto dos itens necessários para o julgamento implicará na 
desclassificação.  
 
7.9 As propostas deverão ser apresentadas em MÍDIA (Pen Drive), Obs: As Mídias 
apresentadas serão parte do processo licitatório, e as mesmas não serão devolvidas. 
 
08 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
 
8.1 No horário e local indicado no preâmbulo será aberta à sessão de processamento 
do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 
certame, com duração aproximada de 15 (quinze) minutos.  
 
8.2 Após os respectivos credenciamentos, os licitantes entregarão ao Pregoeiro a 
Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, anexo V ou VI e em 
envelopes separados, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação.  
 
8.3 Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o 
credenciamento e, por conseqüência, a possibilidade de admissão de novos 
participantes no certame. 
  
8.4 A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
 
a) Cujo objeto não atenda às especificações, quantitativos, prazos e condições 
fixados no Edital; 
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8.5 No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às 
correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. 
As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.  
 
8.6 Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes. 
  
8.7 As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios: 
 
a) Seleção das melhores propostas;  
b) Não havendo pelo menos 03 (três) propostas na condição definida na alínea 
anterior, serão selecionadas as que apresentarem os menores preços. No caso de 
empate nos descontos, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes. 

 
09 - DOS LANCES 
 
9.1 O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas classificadas a 
formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior valor e os 
demais em ordem decrescente no caso de empate. 
  
9.2 Os lances deverão ser formulados em valores não inferiores a três casas 
decimais por lote. 
 
9.3 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 
etapa declinar da formulação de lances. 
 
9.4 A desistência em apresentar lances verbais, quando convocado pelo pregoeiro, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e na manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. Caso não se 
realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita de menor 
preço e o valor estimado para a contratação. 
 
9.5 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente 
desistente as penalidades constantes na legislação vigente; 
 
9.6  Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas, sendo verificada a ocorrência de empate técnico, através dos termos do 
art. 44 da Lei Complementar nº. 123/06, será assegurada, como critério de desempate, 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
a etapa de lances, considerando-se para as selecionadas o último lance ofertado. 
 
9.6.1 Entende-se por empate técnico aquela situação em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 
5 % (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.  
 
9.6.2 Para efeito do disposto no sub item 9.6.1 acima, ocorrendo o empate técnico, 
serão adotados os seguintes procedimentos: 
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a) a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para, em querendo, apresentar nova proposta inferior àquela considerada 
vencedora do certame, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento 
dos lances, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o 
objeto licitado; 
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma da alínea “a” acima, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do sub item 9.6.1 acima, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito. 
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no sub item 9.6.1 acima, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta; 
 
9.7 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de maior valor com vistas à 
redução do preço. 
  
9.8 Após a negociação se houver O Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 
preço. 
 
9.9 Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 
habilitação, O Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de preço, negociará com o 
seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as 
condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta 
aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado 
vencedor.  
 
9.10  Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o Envelope nº. II, 
contendo os documentos de habilitação. 
  
9.11 Eventuais falhas omissões ou outras irregularidades nas propostas dos preços 
poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão. 
 
10 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
 
10.1  A documentação poderá ser apresentada em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por tabelião de notas ou por membro da Equipe de Apoio do Pregão, 
ou, ainda, por publicação em órgão de imprensa oficial. 
 
10.2  As MICROEMPRESAS e EMPRESAS de PEQUENO PORTE, por ocasião da 
participação em certames Licitatórios, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição.  
a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal do LOTE acima, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação.  
b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subLOTE acima, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 81 da Lei nº. 8.666/93 e art. 7º da Lei nº. 10.520/02, sendo facultado à 
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Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato a ser firmado, ou revogar a licitação. 
 
10.3 O registro cadastral da Prefeitura de Paranatinga, não substitui os documentos, 
devendo ser apresentados por todos os licitantes. 
  
10.4 Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas. 
 
10.5 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação 
deverão estar em nome da licitante e com número do CNPJ, com o endereço 
respectivo, ou seja, se a licitante for a Matriz, todos os documentos deverão estar em 
nome da Matriz; ou se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em 
nome da filial, salvo: 
 
10.6 Serão dispensados da Filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da Matriz. 
 
10.7 Eventuais falhas omissões ou outras irregularidades nos documentos de 
habilitação poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a 
decisão sobre a habilitação, inclusive mediante: 
a) substituição e apresentação de documentos, ou; 
b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.  
 
10.8 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e, não 
sendo apresentados os documentos originais para a verificação, a licitante deverá 
aguardar a disponibilidade dos meios eletrônicos para verificação. 
  
10.9 Poderá o Pregoeiro declarar qualquer fato formal, desde que não implique 
desobediência à legislação e evidente a vantagem para a Administração, devendo 
também, se necessário promover diligência para dirimir a dúvida, cabendo, inclusive 
estabelecer um prazo máximo de  (quarenta e oito) horas para a solução. 
 
10.10 Constatada através da diligência o não atendimento ao estabelecido, o Pregoeiro 
considerará o proponente INABILITADO e prosseguirá a sessão. 
 
10.11 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.  
 
11 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 
 
11.1 O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, 
sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 
 
11.2 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
 
11.3 Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 
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11.4 A Prefeitura Municipal de Paranatinga/MT utilizará os sites oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões para comprovação da regularidade do licitante. 
 
11.5 O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos 
preferencialmente em ordem a seguir relacionados os quais dizem respeito a: 
 
11.6 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
11.6.1 Registro Comercial, no caso de Empresa Individual;  
 
11.6.2 Ato Constitutivo ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 
 
11.6.3 Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa 
Jurídica tratando-se de sociedades civis; 
 
11.6.4 Declaração de imposto de renda ou balanço patrimonial e demonstração do 
resultado do exercício – DRE (Com comprovação de Registro na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante), comprovando ter receita bruta dentro dos limites 
estabelecidos nos incisos I e II do art. 3 da LC 123/2006. 
 
11.6.6 Cópia da Cédula de Identidade (RG) dos sócios da Empresa. 
 
11.6.7 Cadastro de Pessoa Física (CPF) dos sócios da Empresa. 
 
11.7 REGULARIDADE FISCAL: 
 
11.7.1 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual – Certidão referente ao 
ICMS/IPVA para participação em Licitações Públicas; 
 
11.7.2 Certidão Negativa de Tributos Municipais da Sede do Licitante; 
 
11.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal – Certidão de Tributos 
Federais, Administrados pela Secretaria da Receita Federal e Prova de regularidade 
com a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (Certidão Quanto à Dívida Ativa da 
União) dentro de seu período de validade; 
 
11.7.4 Certidão de Regularidade para com o Sistema de Seguridade Social (INSS); 
 
11.7.5 Certificado de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS); 
 
11.7.6 Prova de Regularidade Fiscal e Trabalhista (Emitida no site: www.tst.gov.br). 
 
11.8 OUTROS DOCUMENTOS  
 
11.8.1 Alvará de funcionamento do ano em exercício, da Licitante, expedido pelo órgão 
competente, onde conste autorização para funcionamento da atividade. 
 
11.8.2 Declaração de Atendimento ao Disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º da 
Constituição Federal, conforme modelo no Anexo IV, de que não emprega menor de 
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dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz. 
 
11.8.3 Declaração Atestando a Inexistência de Fatos Impeditivos de sua Habilitação, 
assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da empresa, devidamente 
identificado, sendo que, se firmado por este último deverá estar acompanhada por 
instrumento particular ou público de outorga de mandato, conforme modelo no Anexo III 
do Edital. 
 

Parágrafo Único: Todos os documentos exigidos para habitação jurídica 
deverão ser apresentados em cópias também apresentados em mídia, ou seja, 
Scanneados e gravados em Pen Drive em formato compatível de visualização no 
Windows.  

Obs: As Mídias apresentadas serão parte do processo licitatório, e as 
mesmas não serão devolvidas. 
 
12 - DO RECURSO 
 
12.1 No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção com registro em ata da síntese das suas razões, 
abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as 
demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número 
de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 
  
12.2 Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 
encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente. 
 
12.3 A alegação de preço inexeqüível por parte de uma licitante com relação à 
proposta de preços de outra licitante, deverá ser devidamente comprovada sob pena 
de não conhecimento do recurso interposto. 
 
12.4 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos procedimentos praticados, 
a autoridade competente Homologará à adjudicatária para determinar a contratação. 
 
12.5 O recurso tempestivamente interposto terá efeito suspensivo e o seu 
acolhimento importará apenas a invalidação dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 
12.6 Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
na sede da Prefeitura Municipal de Paranatinga, no Departamento de Licitação e 
Contratos. 
 
12.7 A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a 
decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à 
licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a 
homologação.  
 
12.8 Não serão aceitos recursos interpostos via fax ou e-mail. 
 
13 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
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13.1 Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a 
data, o nome, o cargo, e assinatura do servidor do Contratante responsável pelo 
recebimento. 
 
13.2 Constatadas irregularidades no Fornecimento, o Contratante poderá: 
 
13.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
13.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
13.3 O recebimento do objeto dar-se-á de acordo com a solicitação das Secretarias 
solicitantes. 
 
13.4 Os itens deverão ser entregues conforme a solicitação das secretarias haja vista 
que estas não possuem local adequado para acondicionamento de grandes 
quantidades do produto. 
 
14 - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
14.1 Os pagamentos serão efetuados ate o 20º (vigésimo) dia útil contados da data de 
entrega da nota (s) fiscal (is), devidamente discriminada e atestada por servidor 
designado, comprovando o fornecimento do objeto deste Edital. 
 
14.2 Como prevê o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93. Apresentação de certidões por 
ocasião dos pagamentos. O contratado deve apresentar as devidas certidões por 
ocasião dos pagamentos referentes ao objeto executado, tendo em vista que, nos 
termos da Lei de Licitações, deve manter, durante a execução contratual, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
15 - DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
 
15.1 O contratado deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessárias de até 25% (vinte e cinco por cento) 
conforme trata o § 1º do art. 79, da Lei nº. 8.666/93. 
 
15.2  Uma vez comunicada de que o Município de Paranatinga efetivará a contratação, 
a licitante vencedora deverá comparecer até 05 (cinco) dias úteis seguintes à 
comunicação, para assinatura de contrato e/ou retirada da Ordem de Fornecimento, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. Assinado o contrato e/ou recebida a Ordem de Fornecimento, a empresa 
vencedora do certame obriga-se a: 
a) Proceder à entrega dos serviços conforme TERMO DE REFERÊNCIA, dentro das 
condições, prazos e preços ajustados na proposta, sem ônus de frete para esta 
municipalidade; 
b) Encaminhar a Nota Fiscal à Prefeitura Municipal de Paranatinga para atesto e 
posterior encaminhamento Contabilidade a fim de efetivação do pagamento devido; 
c) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Paranatinga, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente; 
d) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência 
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da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de 
entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências da 
Administração; 
e) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem 
a devida anuência do Município de Paranatinga. 
f) As propostas realinhadas (com preços finais) deverão ser encaminhadas ao 
Departamento de Licitação/Pregão com prazo máximo de 03 (três) dias úteis após o 
encerramento do certame. 
g) Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas, decorrentes as obrigações 
assumidas sem qualquer ônus para o Município de Paranatinga. 
h) Manter as condições de Habilitação e Qualificação exigidas para a sua contratação. 
i) Manter um estoque mínimo de 1/12 da quantidade licitada. 
j) Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação do Contratante, imediatamente contados da notificação por escrito, 
mantidos o preço inicialmente contratado.  
k) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do Material no Almoxarifado 
Central, incluindo as entregas feitas por transportadoras. 
l) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de 
Paranatinga sobre os Materiais ofertados. 
m) É de responsabilidade do licitante, que a garantia expressa de seu produto atenda 
as condições exigidas. 
 
16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
16.1  Uma vez firmada a contratação, o Município de Paranatinga se obriga a: 
 
a) Convocar a licitante vencedora, em conformidade com o art. 64 da Lei nº. 8.666/93, 
para retirar a Ordem de Fornecimento. 
b) Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que 
venham a ser solicitadas relativamente ao objeto deste Edital. 
c) Efetuar o pagamento nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital. 
d) Notificar por escrito, à contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante 
a execução e no recebimento dos materiais. 
e) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela contratada, bem 
como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
f) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições deste processo de venda. 
g) Rejeitar, no todo ou em parte, os Materiais entregues em desacordo com as 
obrigações assumidas pelo fornecedor. 
h) Verificar a regularidade dos recolhimentos dos encargos sociais antes do 
pagamento. 
 
17 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 
17.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e do Município de 
Paranatinga/MT, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, a pessoa que praticar quaisquer atos previstos no 
artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002. 
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17.2 Pela inexecução total ou parcial do contrato ou pelo atraso injustificado na 
execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista no Art. 
86 e Art. 87 da Lei nº. 8.666/93; a Administração poderá garantida a prévia defesa, 
aplicar ao Contratado as seguintes sanções: 
           I - advertência; 
          II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; neste 
caso a Contratante aplicará a MULTA CONTRATUAL correspondente a: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso no prazo de entrega dos materiais 
ou serviços, calculados sobre o valor correspondente à parte inadimplida; 
O atraso para efeito de cálculo, mencionado no LOTE anterior será contado em dias 
corridos, a partir do 1º dia útil subseqüente ao término do prazo ajustado em até 20 
(vinte) dias; 
b) 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ordem de Fornecimento/Empenho, pelo 
descumprimento de qualquer clausula contratual exceto prazo de entrega; 
c)10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pela inexecução total do 
objeto, sem prejuízo das outras sanções cabíveis; 
d) A multa será descontada dos créditos constantes da Fatura, ou outra forma de 
cobrança Administrativa ou Judicial. 
 III - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sansão aplicada com base no inciso 
anterior. 
  
17.3 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa previa do interessado e recurso dos prazos definidos em lei, sendo-lhe 
franqueada vista ao processo. 
 
18 - DA HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO, CONTRATO E PREÇOS 
 
18.1 O resultado de julgamento será submetido à Autoridade Competente para 
homologação. 
 
18.2  A anulação/cancelamento do procedimento licitatório induz à do contrato. 
 
18.3 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da 
anulação/cancelamento do procedimento licitatório. 
 
18.4 Fica facultado a Administração, quando o convocado não comparecer no prazo de 
até 05 (cinco) dias para assinatura do Contrato/Ata, não apresentar situação regular no 
ato da assinatura ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, dentro do prazo 
e condições estabelecidos, convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação sem prejuízo das multas previstas no edital, no contrato e das demais 
cominações legais. 
 
18.5 Uma vez assinada a Ata/Contrato assume o Registrado o compromisso de 
atender durante o prazo de sua vigência os pedidos realizados, quando então será 
celebrado o contrato, específico para tal, estabelecendo quantidades, prazo de entrega, 
etc. 
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18.6 O contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, tais como 
Ordem de Fornecimento em conformidade com o disposto no Art. 62 da Lei 8.666/93. 
 
18.7 O contrato/Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições 
estabelecidas no Art. 79 da Lei 8666/93. 
 
18.8 O valor acordado será irreajustável no período. 
 
18.9 As empresas somente serão adjudicadas como vencedoras dos procedimentos 
licitatórios se as mesmas demonstrarem que no endereço constante na documentação 
possuem estrutura física e estoque de mercadorias suficiente para atendimento 
correspondente à necessidade de 30 (trinta) dias da administração pública. 
 
19 - DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

19.1  Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do pregão, devendo fazê-lo por escrito, dirigidas a Pregoeiro, (se 
esclarecimentos) e ao prefeito, (se impugnação) o qual deverá ser protocolado no 
Departamento de Licitação e Contratos da Prefeitura Municipal de Paranatinga. 

19.1.1 Os esclarecimentos poderão ser enviados também através de e-mail: 
edital.ptga@hotmail.com  

19.2 Caberá ao prefeito municipal decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro 
horas. 

19.3 Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designado nova data para a 
realização do certame. 

19.4 Não serão aceitos recursos e impugnações ao Edital enviado por via fax ou e-mail. 
 
20 – DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
20.1 Os preços serão registrados na Ata de Registro de Preços/Contratos, na ordem de 
classificação, ao fim da licitação.  
 
20.2 - O prazo de vigência do presente Registro de Preços será de 12 meses, podendo 
ser prorrogado até o término da entrega do material previsto. 

20.3 A Ata deverá ser assinada por todos os participantes, salvo os casos em que a 
ausência do licitante for justificada e permitida pelo Pregoeiro. Neste caso, a 
justificativa da ausência e sua permissão constarão da ata. 
 
20.4 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração Municipal 
poderá convocar os adjudicatários remanescentes, na ordem de classificação, para 
aquisição dos produtos, nos respectivos preços registrados, nas seguintes hipóteses: 
 
20.4.1. Inexecução contratual pelo primeiro classificado por qualquer motivo e 
conseqüente exclusão do Registro de Preços, inclusive em caso fortuito ou de força 
maior. 
 
20.4.2 Revisão do preço unitário do primeiro classificado, quando o novo preço, 
calculado com base nos quantitativos inicialmente estimados, resultar superior ao preço 
do segundo classificado. 
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20.4.3. Nessa hipótese, nova ordem de classificação deverá ser estabelecida entre os 
adjudicatários. 
 
20.4.4. Os adjudicatários convocados terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para se 
manifestar quanto à manutenção do seu preço registrado ou solicitar sua revisão, para 
a entrega do saldo do quantitativo no período remanescente da Ata. 
 
20.5. Os detentores das atas não se eximirão das penalidades correspondentes, na 
hipótese de inexecução contratual. 
 
20.6. A existência do preço registrado não obriga a Administração a firmar as 
contratações que dele poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência em igualdade de condições.  
 
21 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
21.1 Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis 
para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas, de acordo com o 
§ 3º do art.  da Lei 8.666/93. 
 
21.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e 
desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
 
 21.3 As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 
expressamente na própria ata.  
 
21.4 Quem impedir perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
a realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerão em pena de 
detenção de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da Lei 
8.666/93. 
 
 21.5 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal garantida o direito prévio da ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 
cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
21.6 Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão 
divulgados no Mural de Licitações e no jornal oficial dos municípios. 
 
21.7 Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes 
ficarão à disposição para retirada no Dpto. de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Paranatinga/MT por um período de 30 dias após a celebração do contrato com as 
licitantes vencedoras. 
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21.8 Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro de 
acordo com as Leis vigentes.  
 
21.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
 
21.10 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na 
esfera administrativa, será competente o foro da Comarca do Município de 
Paranatinga/MT. 
 
21.11 O edital está à disposição dos interessados na Prefeitura Municipal de 
Paranatinga, Av. Brasil, 1900 – Centro – Paranatinga-MT no período das 13 às 17h em 
dias úteis. Quaisquer informações pelo telefone 66 – 3579 -1329/1796 no período das 
13 às 17h em dias úteis. 
 
21.12 INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 
ANEXO I – RELAÇÃO DOS ITENS DA LICITAÇÃO; 
ANEXO I-A – TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE; 
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA C.F; 
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (ME 
ou EPP)/COM RESTRIÇÃO; 
ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO A LEI COMPLEMENTAR 123/2006 (ME 
ou EPP); 
ANEXO VIII - PROCURAÇÃO PARTICULAR/CREDENCIAMENTO. 
ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

Paranatinga - MT, 26 de Abril de 2017. 
 

 

 

 

 

 

 

Devenilson Silva 
Pregoeiro– Portaria 108/2017 

 
 
 

 
 

Beatriz Elisa Behnen 
Pregoeira – Portaria 108/2017 
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ANEXO 1 – EDITAL 
Pregão 35/2017 

Seq. Item Descrição Unidade Qtde 

1 347027 SERVICO DE RETIFICA -  CAMINHAO FORD CARGO 1622 MOTOR CUMMINS SERIE C - 6 

CILINDRO 

UNIDADE 2,00 

2 347026 SERVICO DE RETIFICA -  CAMINHAO FORD CARGO 2421 MOTOR CUMMINS SERIE B - 6 

CILINDRO 

UNIDADE 2,00 

3 347045 SERVICO DE RETIFICA - CAMINHAO F 14000 MOTOR D229   - 6 CILINDRO UNIDADE 1,00 

4 347029 SERVICO DE RETIFICA - CAMINHAO F -14000 MOTOR X 10  - 6 CILINDRO- UNIDADE 2,00 

5 347037 SERVICO DE RETIFICA - CAMINHAO MERCEDES 1113  MOTOR MERCEDES  - 6 CILINDRO UNIDADE 1,00 

6 347051 SERVICO DE RETIFICA - CAMINHAO MERCEDES 1313  MOTOR MERCEDES  - 6 CILINDRO UNIDADE 1,00 

7 347035 SERVICO DE RETIFICA - CAMINHAO MERCEDES 1620 ELETRONICO MOTOR MERCEDES -6 

CILINDRO 

UNIDADE 2,00 

8 347036 SERVICO DE RETIFICA - CAMINHAO WOLKS 14.210  MOTOR CUMMINS SERIE C - 6 

CILINDRO 

UNIDADE 1,00 

9 347046 SERVICO DE RETIFICA - CAMIONETE F - 4000 MOTOR MWM D229 - 6 CILINDRO UNIDADE 1,00 

10 347042 SERVICO DE RETIFICA - CATERPILLAR 120 K 3116  ELETRONICO  - 6 CILINDRO UNIDADE 1,00 

11 347039 SERVICO DE RETIFICA - MASSEY 291 MOTOR PERKINS  - 4 CILINDRO UNIDADE 1,00 

12 347044 SERVICO DE RETIFICA - MERCEDES 2729  MOTOR MERCEDES ELETRONICO   - 6 CILINDRO UNIDADE 1,00 

13 491352 SERVICO DE RETIFICA - ONIBUS COM ADAPTACAO COZINHA E ALOJAMENTO PARA O 

TRECHO MOTOR MERCEDES BENS 

UNIDADE 1,00 

14 347038 SERVICO DE RETIFICA - PA CARREGADEIRA KOMATSU 180  MOTOR CUMMINS SERIE B  -6 

CILINDRO 

UNIDADE 1,00 

15 347033 SERVICO DE RETIFICA - PA CARREGADEIRA W 20 MOTOR CUMMINS SERIE B - 6 CILINDRO UNIDADE 1,00 

16 347034 SERVICO DE RETIFICA - PATROLA CASE 845  MOTOR CUMMINS SERIE B - 6 CILINDRO UNIDADE 1,00 

17 347028 SERVICO DE RETIFICA - PATROLA CATERPILLAR 120G - 4 CILINDRO UNIDADE 1,00 

18 347031 SERVICO DE RETIFICA - PATROLA FIATALLIS GENESES - 6 CILINDRO UNIDADE 1,00 

19 347040 SERVICO DE RETIFICA - PATROLA NEW HOLLAND MOTOR CUMMINS SERIE C 

ELETRONICO   - 6 CILINDRO 

UNIDADE 1,00 

20 347041 SERVICO DE RETIFICA - PC NEW HOLLAND  MOTOR CUMMINS SERIE C ELETRONICO  - 6 

CILINDRO 

UNIDADE 1,00 

21 491351 SERVICO DE RETIFICA - RETOESCAVADEIRA, 580N  4 X 4 ROPS  MOTOR CUMMINS  - 4 

CILINDRO 

UNIDADE 1,00 

PARANATINGA - MT, quinta-feira, 26 de Abril de 2017. 
 
 
 
 
 

 
BEATRIZ ELISA BEHNEN 

Pregoeira 
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DEVENILSON DA SILVA 
Pregoeiro 
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ANEXO I-A 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO: 
1.1 Constitui objeto da presente licitação o Registro de Preços para Futura e eventual 
Contratação de Empresa Especializada em Prestação de Serviços de Manutenção 
de Veículos, para realizar Retífica Completa de motores 4CC e 6CC, com mão de 
obra de Montagem e Desmontagem do Motor, com recurso do FETHAB, 
atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura. 
Conforme especificações contidas no ANEXO I do respectivo Edital. 
  
2. JUSTIFICATIVA: 
2.1 Justifica-se o processo licitatório para dar manutenção nos veículos, visando a boa 
conservação dos mesmos, a fim de garantir continuidade dos trabalhos realizados por 
estes na devida secretaria. 
 
3. PRAZO: 
3.1 O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, com início no ato da assinatura do 
Contrato de prestação de serviço e/ou da Ordem de Fornecimento. 
 
4. DA ENTREGA: 
4.1 O objeto da contratação deverá ter inicio imediata a assinatura contratual ou a 
ordem de serviço, e a licitante vencedora NÃO poderá em hipótese alguma causar 
prejuízos ou danos a Administração Publica por negligência ou fato similar. 
 
5. OUTRAS PRESCRIÇÕES: 
5.1 Não será aceito o objeto da contratação em desacordo com as especificações 
constantes da planilha básica; 
Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais 
como as despesas com impostos, taxas, encargos trabalhistas, seguros e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente ao objeto licitado. 
 
6 – DESCRIÇÃO DO OBJETO:  
 

Seq. Item Descrição Unidade Qtde 

1 347027 SERVICO DE RETIFICA -  CAMINHAO FORD CARGO 1622 MOTOR CUMMINS SERIE C - 6 

CILINDRO 

UNIDADE 2,00 

2 347026 SERVICO DE RETIFICA -  CAMINHAO FORD CARGO 2421 MOTOR CUMMINS SERIE B - 6 

CILINDRO 

UNIDADE 2,00 

3 347045 SERVICO DE RETIFICA - CAMINHAO F 14000 MOTOR D229   - 6 CILINDRO UNIDADE 1,00 

4 347029 SERVICO DE RETIFICA - CAMINHAO F -14000 MOTOR X 10  - 6 CILINDRO- UNIDADE 2,00 

5 347037 SERVICO DE RETIFICA - CAMINHAO MERCEDES 1113  MOTOR MERCEDES  - 6 CILINDRO UNIDADE 1,00 

6 347051 SERVICO DE RETIFICA - CAMINHAO MERCEDES 1313  MOTOR MERCEDES  - 6 CILINDRO UNIDADE 1,00 

7 347035 SERVICO DE RETIFICA - CAMINHAO MERCEDES 1620 ELETRONICO MOTOR MERCEDES -6 

CILINDRO 

UNIDADE 2,00 

8 347036 SERVICO DE RETIFICA - CAMINHAO WOLKS 14.210  MOTOR CUMMINS SERIE C - 6 

CILINDRO 

UNIDADE 1,00 

9 347046 SERVICO DE RETIFICA - CAMIONETE F - 4000 MOTOR MWM D229 - 6 CILINDRO UNIDADE 1,00 

10 347042 SERVICO DE RETIFICA - CATERPILLAR 120 K 3116  ELETRONICO  - 6 CILINDRO UNIDADE 1,00 

11 347039 SERVICO DE RETIFICA - MASSEY 291 MOTOR PERKINS  - 4 CILINDRO UNIDADE 1,00 
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12 347044 SERVICO DE RETIFICA - MERCEDES 2729  MOTOR MERCEDES ELETRONICO   - 6 CILINDRO UNIDADE 1,00 

13 491352 SERVICO DE RETIFICA - ONIBUS COM ADAPTACAO COZINHA E ALOJAMENTO PARA O 

TRECHO MOTOR MERCEDES BENS 

UNIDADE 1,00 

14 347038 SERVICO DE RETIFICA - PA CARREGADEIRA KOMATSU 180  MOTOR CUMMINS SERIE B  -6 

CILINDRO 

UNIDADE 1,00 

15 347033 SERVICO DE RETIFICA - PA CARREGADEIRA W 20 MOTOR CUMMINS SERIE B - 6 CILINDRO UNIDADE 1,00 

16 347034 SERVICO DE RETIFICA - PATROLA CASE 845  MOTOR CUMMINS SERIE B - 6 CILINDRO UNIDADE 1,00 

17 347028 SERVICO DE RETIFICA - PATROLA CATERPILLAR 120G - 4 CILINDRO UNIDADE 1,00 

18 347031 SERVICO DE RETIFICA - PATROLA FIATALLIS GENESES - 6 CILINDRO UNIDADE 1,00 

19 347040 SERVICO DE RETIFICA - PATROLA NEW HOLLAND MOTOR CUMMINS SERIE C 

ELETRONICO   - 6 CILINDRO 

UNIDADE 1,00 

20 347041 SERVICO DE RETIFICA - PC NEW HOLLAND  MOTOR CUMMINS SERIE C ELETRONICO  - 6 

CILINDRO 

UNIDADE 1,00 

21 491351 SERVICO DE RETIFICA - RETOESCAVADEIRA, 580N  4 X 4 ROPS  MOTOR CUMMINS  - 4 

CILINDRO 

UNIDADE 1,00 

  

7.0 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

7.1 - Os recursos necessários ao objeto da presente licitação correrão por conta da 
seguinte Dotação Orçamentária: 
 
2114 – Manutenção do Fundo de Transporte e Habitação - FETHAB 
3390.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros ..............................Dot. (816) 
 
8 - DO PAGAMENTO: 
8.1 Os pagamentos serão efetuados ate o 20º (vigésimo) dia útil contados da data de 
entrega da nota (s) fiscal (is), devidamente discriminada e atestada por servidor 
designado, comprovando o fornecimento do objeto deste Edital. 
 
8.2 Como prevê o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93. Apresentação de certidões por 
ocasião dos pagamentos. O contratado deve apresentar as devidas certidões por 
ocasião dos pagamentos referentes ao objeto executado, tendo em vista que, nos 
termos da Lei de Licitações, deve manter, durante a execução contratual, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Declaramos, conforme dispõe o § único do art. 1º da Lei nº 10.520/02, que locação 
objeto do presente Termo trata de Serviços Comuns. 

 
 

Paranatinga - MT, 26 de Abril de 2017. 
 

 
 

 
Valdeci Donizete Nunes 

Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura 
Portaria: 005/2017 
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ANEXO II 

MODELO DA PROPOSTA 
 

(papel timbrado da empresa) 
 

Razão Social:                                                                 CNPJ: 

Inscrição Estadual: 

Endereço: 

E-mail:                                                     Telefone:                                            Fac- 
simile: 
 
À (Prefeitura Municipal de Paranatinga/MT) 

PREGÃO Nº ______/2017 
HORÁRIO: ___ HORAS 

Proposta que faz a empresa em conformidade com o Edital de Pregão Nº ___/2017 

 

SEQ. COD. 
ITEM 

DESCRIÇÃO 
UNID QUANT. V. UNITARIO V. TOTAL 

  Descrição completa do item                                     00,00 00,00 
VALOR TOTAL   000,00 000,00 

 

Observação para cada LOTE da licitação cotado: valor limitado a 02 (duas) casas 
decimais, em algarismos arábicos, expresso em moeda nacional. 

Prazo de validade da proposta: 60 dias (não inferior a sessenta dias). 

Declaração de que o produto ofertado contempla a integralidade das 
especificações constantes do Termo de Referência, Anexo “I-A” do Edital e que 
concorda e cumprirá todas as suas prescrições. 

Declaração expressa de que os preços contidos na proposta incluem todos os 
custos e despesas, tais como e sem se limitar a custos diretos e indiretos, tributos 
incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, 
seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto licitado. 

Prazo de entrega: conforme edital 

Local e data 
 
 
 
 

Assinatura e carimbo 
(Representante legal) 
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ANEXO III 

 MODELO  
(papel timbrado da empresa) 

 
PREGÃO Nº 35/2017 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
 

 
 
 
 

A..............................................................................................(razão social da 
empresa), 
CNPJ.............nº...................................................,localizada.........................................
................................., declara, em conformidade com o art. 32, parágrafo 2º da Lei 
n.º 8.666/93, que não existem fatos supervenientes ao seu credenciamento  na 
Prefeitura Municipal de Paranatinga que sejam impeditivos de sua habilitação para 
este certame licitatório n.º ____/2017. 

 

................, ......... de ...................   de 2017. 

 

 

      _________________________________________________ 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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ANEXO IV 

 MODELO 
 

(papel timbrado da empresa) 
 

PREGÃO Nº 35/2017 

 

D E C L A R A Ç Ã O NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF/88. 

 
Declaramos, em atendimento ao previsto no Pregão n° ___/2017, que não possuímos, 
em nosso quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como de 14 (catorze) anos em qualquer 
trabalho. 

 
 

................., ......... de ...................   de 2017. 
 
 
                                                                                    

_____________________________________________ 
 (assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

 
 
 
 
Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 (dezesseis) anos na condição de 
aprendiz deverá declarar expressamente. 
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ANEXO V  

 

MODELO 

 
(papel timbrado da empresa) 

 

PREGÃO Nº 35/2017 
 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

 

 

 
A.............................................................................................(razão social da 
empresa), CNPJ Nº...................................................,localizada à 
.............................................................................., declara, em conformidade com a 
Lei n.º 10.520/02, que cumpre  todos os requisitos para habilitação para este 
certame licitatório de n° ___/2017. 

 

 

  ................., ......... de ...................   de 2017. 
 

 

 

_______________________________ 

Diretor ou Representante Legal 
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ANEXO VI 
 

MODELO 

 

(papel timbrado da empresa) 
 

 

PREGÃO Nº 35/2017 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

PARA 

 MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE COM RESTRIÇÃO 
 

 

 

A............................................................................................. (razão social da 
empresa), CNPJ Nº...................................................,localizada à 
.............................................................................., declara, em conformidade com a 
Lei n.º 10.520/02, que cumpre  todos os requisitos para habilitação para este 
certame licitatório de n° ________/2017, exceto os documentos irregulares a 
seguir: 

 

____________________validade_____________________ 

____________________ validade_____________________ 

___________________ validade_____________________ 
 

 

................., ......... de ...................   de 2017. 

 

_______________________________ 

Diretor ou Representante Legal 
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ANEXO VII  

 

MODELO 

 

(papel timbrado da empresa) 
 

PREGÃO Nº 35/2017 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA  

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 
 
O Sr......................empresário ou sócios da microempresa..............................com sede 
na...............(endereço completo), constituída nessa Junta Comercial, em ......./..../......, 
sob NIRE nº.......... e inscrita no CNPJ sob nº........................declara(m) para devidos 
fins e sob as penas da Lei, que o valor da receita bruta anual da empresa não excedeu, 
no ano anterior, ao limite fixado no inciso I do art. 3º da Lei complementar nº 123 de 14 
de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada Lei. 
 
Em atendimento as disposições da Lei Complementar 123/2006, a microempresa 
adotará em seu nome empresarial a expressão ME ou EPP. 
 

Local e data. 
 
 
 

            Diretor ou Representante Legal 
 
 
 
 
 
 

APRESENTAR CERTIDÃO DA JUNTA COMERCIAL 
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ANEXO VIII 

 

PROCURAÇÃO PARTICULAR/CREDENCIAMENTO 
 
 
A empresa......................, inscrita no CNPJ/MF Nº..................Sediada 
em........................., CREDENCIA E OUTORGA PODERES  ao SR. 
(A)...................................., RG Nº..................e CPF Nº..............................., residente 
em .................................................., a participar deste certame LICITATÒRIO , 
PREGÂO PRESENCIAL Nº ____/2017 cujo detentor PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANATINGA – MT, podendo usar todas as prerrogativas para o bom andamento do 
certame inclusive manifestar e abrir mão de recursos inerentes, assinar atas, 
propostas/habilitação, contratos e dar lances. 
 
 
 

Local, Data 
 
 

________________________________________________ 
Nome e Assinatura do representante Legal da Empresa 

CNPJ/Carimbo 
 
 
 

 
 

OBS: RECONHECER FIRMA POR CARTÓRIO COMPETENTE. 
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ANEXO IX 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _______/2017 

 
                                                                               
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS que 
entre si celebram a Prefeitura Municipal 
de Paranatinga - Mato Grosso e a 
Empresa vencedora do certame 
licitatório referente ao Pregão 
Presencial nº ___/_____, constitui o 
objeto da presente licitação Registro de 
Preços para Futura e eventual 
Contratação de Empresa 
Especializada em Prestação de 
Serviços de Manutenção de 
Veículos, para realizar Retífica 
Completa de motores 4CC e 6CC, 
com mão de obra de Montagem e 
Desmontagem do Motor, com 
recurso do FETHAB, atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal 
de Obras e Infraestrutura. Conforme 
especificações contidas no ANEXO I do 
respectivo Edital. 

  
 
O MUNICÍPIO DE PARANATINGA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
à Av. Brasil, nº 1.900 – Bairro Centro – Município de Paranatinga, Estado de Mato 
Grosso, inscrito no C.N.P.J sob o nº 15.023.971/0001-24, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, senhor Josimar Marques Barbosa, brasileiro, casado, portador do 
RG: 03.05.291-5 SSP/MT e CPF: 550.450.651-49, residente e domiciliado na Rua 
Apolônio Bouret de Melo, sem número, Bairro Centro, na cidade de Paranatinga – MT, 
neste ato designado simplesmente CONTRATANTE, com obediência geral a Lei nº 
10.520 de 17/07/2002, pelo Decreto nº 3.795, de 08/08/2000, Decreto n° 7.892/2013 e 
subsidiariamente pela Lei nº 8.666 de 21/06/1993 e, das demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial 
nº ____/_____ para Registro de Preços, homologada pelo Prefeito Municipal, 
RESOLVEM registrar os preços da empresa vencedora que incidirá no valor dos 
produtos, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por ela 
alcançada nos itens, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e 
seus anexos e as constantes desta Ata de Registro de Preços, para formação do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP destinado a contratações futuras 
sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis e Decretos supracitados e em 
conformidade com as disposições a seguir. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. O objeto IMEDIATO do presente instrumento é de registrar o PREÇO UNITÁRIO 
obtido na licitação PREGAO PRESENCIAL __/____; enquanto o objeto MEDIATO será 
contratação da empresa ___________________________ CNPJ: _______________ 
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visando o fornecimento do produto constante do aludido Termo de Referência que 
acompanhou o Edital da citada licitação e a proposta de preços que ora o integra. 
 
1.2. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que 
acompanhou o Edital da licitação são estimadas. 
 
1.2.1. Em relação a eventuais decréscimos, não se aplica a regra contida no artigo 79, 
§ 2, inciso II, da Lei nº 8.666/93, podendo a Prefeitura Municipal de Paranatinga/MT 
adquirir quantidade inferior ao estimado, sem necessidade de anuência da signatária 
da ARP. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA 
 

2.1. Empresa vencedora: 
Razão Social: 
CNPJ: I.E.:  
Endereço: Bairro 
Cidade: CEP:  
Telefone: E-mail:  
Representante legal:  
RG: CPF:  
 
Seq. Código Descrição do Serviço Unid Qtde Vlr.Unit. Vlr. Total 

       
 

CLAUSULA TERCEIRA – DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Regularmente convocado para retirar no setor de licitações e contratos e assinar 
esta Ata de Registro de Preços, o fornecedor cumprirá fazê-lo no prazo mínimo de 03 
(três) dias úteis, prorrogáveis por uma única vez, se houver justificativa aceita pela 
Prefeitura, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. O registro de preços constante nesta Ata firmada entre a Prefeitura e a empresa 
que apresentou a proposta classificada em 1º lugar em consequência do presente 
certame, terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura 
da referida Ata de Registro de Preços. 
 
4.2. Durante o prazo de validade da ARP, a Prefeitura Municipal de Paranatinga - MT 
não ficará obrigada a adquirir os produtos exclusivamente pelo SRP, podendo realizar 
nova licitação quando julgar oportuno e conveniente, ou mesmo proceder às aquisições 
por dispensa ou inexigibilidade, se for o caso, nos termos da legislação vigente, não 
cabendo qualquer tipo de recurso ou indenização à empresa signatária do SRP. 
 
4.3. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a 
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às 
penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 
5.1. O preço unitário registrado para a empresa signatária deste instrumento é aquele 
constante no MAPA COMPARATIVO, conforme cláusula segunda desta ARP. 
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CLÁUSULA SEXTA - MODO DE RECEBIMENTO 
6.1. O recebimento provisório ocorrerá no momento da entrega ao Responsável da 
Secretaria requisitante que verificará e confrontará qualidade do produto fornecido com 
o especificado no Termo de Referência. 
 
6.2. O recebimento definitivo deverá ocorrer após a conferência dos produtos. 
 
6.3. Em se verificando vícios ou defeitos nos produtos, o fornecedor será informado 
para corrigi-lo imediatamente, ficando nesse período interrompida a contagem do prazo 
para recebimento definitivo. 
 
6.4. A informação ao fornecedor sobre vícios ou defeitos na entrega dos produtos será 
realizada pelo Gestor da ARP. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES GERAIS DO FORNECEDOR 
7.1. Manter, durante a vigência da ARP, todas as condições de regularidade fiscal, 
trabalhista e previdenciária exigidas no edital de licitação respectivo. 
 
7.2. Executar fielmente o objeto desta ARP, comunicando, imediatamente, ao 
representante legal da Prefeitura qualquer fato impeditivo de seu cumprimento. 
 
7.3. Responder às notificações no prazo estabelecido. 
 
7.4. Efetuar a execução do objeto licitado, ainda que em quantidades diferentes ao 
previsto no Termo de Referencia. 
 
7.5. Manter durante a execução do ARP todas as condições de habilitação exigidas em 
Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, total ou parcialmente, de forma 
unilateral pela Prefeitura Municipal de Paranatinga/MT, quando: 
 
a) O fornecedor não dispuser a substituir os materiais que vierem a apresentar defeitos 
de qualidade; 
b) O fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste Instrumento; 
c) O fornecedor, na execução da ARP, incorrer numa das hipóteses enumeradas no 
artigo 77, 78 e 79 da Lei n. 8.666/93; 
d) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado nos autos; 
e) Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
f) Tiver presentes razões de interesse público. 
 
8.2 O cancelamento da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas 
asseguradas o contraditório, será comunicado ao fornecedor e publicado na Imprensa 
Oficial. 
 

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 
 

9.1. Os pagamentos serão efetuados ate o 20º (vigésimo) dia útil contados da data de 
entrega da nota (s) fiscal (is), devidamente discriminada e atestada por servidor 
designado, comprovando o fornecimento do objeto deste Edital. 
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9.1.1 Como prevê o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93. Apresentação de certidões 
por ocasião dos pagamentos. O contratado deve apresentar as devidas certidões por 
ocasião dos pagamentos referentes ao objeto executado, tendo em vista que, nos 
termos da Lei de Licitações, deve manter, durante a execução contratual, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
9.1.2. Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirá juros 
moratórios, à razão de 0,01% (zero vírgula zero um por cento) ao dia de atraso, 
calculados em relação ao atraso verificado. 
 
9.2. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra 
circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante 
do item acima fluirá a partir da respectiva regularização; 
 
9.3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA não efetuará pagamento de 
título descontado ou por meio de cobrança em banco, bem como os que forem 
negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”; 
 
9.4. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA efetuará o pagamento por meio 
de cheque nominal ou transferência bancária; 
 
9.5. A nota fiscal deverá ser emitida em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANATINGA - MT, inscrita no CNPJ sob o nº 15.023.971/0001-24. As despesas 
bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da CONTRATADA; 
 
9.6. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças 
serão de responsabilidade da CONTRATADA; 
 
9.7. O pagamento efetuado a contratada não o isentará de suas responsabilidades 
vinculadas ao fornecimento dos produtos, especialmente aquelas relacionadas com a 
qualidade e garantia dos materiais oferecidos; 
 
9.8. Toda Nota Fiscal deverá ser entregue em duas vias; 
 
9.9. No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: 
salários, encargos sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, enfim todas 
as despesas necessárias ao fornecimento do objeto desta licitação; 
 
9.10. A Prefeitura efetuará a retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas 
Fiscais, quando for o caso. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos desta ARP 
sujeita a licitante vencedora a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, incidentes sobre o valor Adjudicado, na forma 
seguinte:  
 
10.1.1. Quanto às obrigações de entrega e solução de quaisquer problemas com os 
itens adquiridos: 
 
a) Atraso até 2 (dois) dias, multa de 2% (dois por cento) do valor da requisição; 
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b) A partir do 3o (terceiro) até o limite do 5º (quinto) dia, multa de 4% (quatro por cento) 
do valor da requisição, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6º 
(sexto) dia de atraso. 
 
10.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela 
inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, a Administração poderá garantida a 
prévia e ampla defesa, aplicar à licitante vencedora multa de até 10% (dez por cento) 
sobre o valor adjudicado; 
 
10.3. Se a adjudicatária recusar-se a assinar a ARP injustificadamente ou entregar os 
produtos sem apresentar situação regular no ato da assinatura do mesmo, garantida 
prévia e ampla defesa, se sujeita às seguintes penalidades: 
 
10.3.1. Multa de até 10% sobre o valor adjudicado; 
 
10.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar 
com a Prefeitura Municipal de Paranatinga/MT, por prazo de até 05 (cinco) anos; e 
 
10.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 
 
10.4. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla 
defesa, ficará impedida de licitar e contratar com esta Prefeitura pelo prazo de até 05 
(cinco) anos. 
10.5. A multa, eventualmente imposta à adjudicatária, será automaticamente 
descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber desta Prefeitura, 
ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para 
efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, 
seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na dívida 
ativa do Município, podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial da 
multa; 
 
10.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à 
Administração; 
 
10.7 Se a Contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados da intimação, o respectivo valor será descontado dos créditos que esta 
possuir com esta Prefeitura, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será 
encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e execução pela Prefeitura Municipal de 
Paranatinga/MT; 
 
10.8 Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da citação da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou 
nesse prazo encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão 
superior, dentro do mesmo prazo. 
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CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE E CORREÇÃO MONETÁRIA 
11.1. Os preços propostos serão objeto de revisão entre as partes, com base na 
adequação aos novos preços estipulados pelos órgãos oficiais do governo federal, 
devendo a contratada comprovar os reajustes praticados respeitadas as disposições 
legais vigentes. 
 
11.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços não haverá correção monetária. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOCUMENTOS APLICÁVEIS 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos 
documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas 
partes: 
 
a) Edital de Pregão Presencial nº ___/____ e Termo de Referência; 
b) Ata da Sessão Pública; 
c) Proposta escrita do fornecedor e/ou recomposição de preços, caso houver. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PRERROGATIVAS DO ÓRGÃO 
GERENCIADOR 

13.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, relativos á presente 
ARP, a seguir especificados: 
 
a) modificá-la unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse 
público, nos termos do artigo 79 da Lei nº 8.666 de 21.06.93, respeitados os direitos da 
CONTRATADA; 
b) Extingui-la, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei 
nº 8.666/93; 
c) Aplicação das sanções motivadas pela inexecução total ou parcial da ARP; 
d) Fiscalização da execução do ajuste. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. A despesa decorrente da presente Ata de Registro de Preços, correrão por conta 
das dotações orçamentárias: 
 
2114 – Manutenção do Fundo de Transporte e Habitação - FETHAB 
3390.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros ..............................Dot. (816) 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. O fornecedor obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumida, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a 
cumprir fielmente as Cláusulas ora avençadas, e ainda com as normas previstas na Lei 
n. 8.666/93 e legislação complementar, durante a vigência desta Ata de Registro de 
Preços. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
16.1. Para eficácia do presente instrumento, a Contratante providenciará seu extrato de 
publicação na Imprensa Oficial do Estado, em conformidade com o disposto no art. 20 
do Decreto nº 3.555/2000. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA- DO FORO 
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17.1. Fica eleito o Foro de Paranatinga/MT para dirimir quaisquer controvérsias 
advindas da execução desta Ata de Registro de Preços. 
 
17.2. E por estarem de acordo, depois de lidos e assinados, as partes firmam o 
presente documentos (ARP) em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito 
legal, na forma do art. 60 da Lei nº 8.666/93. 
 
 
 

 Paranatinga/MT, ____ de _____ de 2017. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA 

Josimar Marques Barbosa 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

CONTRATADA 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 
 
 
 


